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CAMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES
PODER LEGISLATIVO

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

PARECER AO PROJETO DE LEI N° 58/2025

Autor: PREFEITO MUNICIPAL
Ementa: Dispõe sobre o regime de suprimento de fundos no âmbito do município de Boa
Esperança, Estado do Espirito Santo. .. . . .

Relator: Ronaldo Adriano Dos Reis Santos .

1- RELATÓRIO

O Prefeito Municipal, usando da faculdade que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, protocolou a
~ ~~

suprimento de fundos no âmbito do município de Boa Esperança, Estado do Espirito Santo”.

Integrando o Expediente da Sessão Ordinária do dia 05 de novembro de 2025, e por determinação
da Excelentíssima Senhora Presidente, em cumprimento ao disposto nos artigos 56, 58, 73, do
Regimento Interno, o Projeto foi encaminhado à Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
para estudo e emissão de Parecer.

Assim sendo, o Vereador Ronaldo Adriano Dos Reis Santos, Presidente da Comissão Permanente de
Finanças e Orçamento, coordenou a reunião ordinária da comissão na data de 01 de dezembro e
avocou para si a emissão do parecer.

II- VOTO DO RELATOR:
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Após analise, entendo que o Projeto de Lei não apresenta óbices financeiros ou orçamentários,
encontra respaldo legal e contribui para o aperfeiçoamento da gestão municipal, promovendo maior
racionalidade e responsabilidade na aplicação dos recursos públicos.

Vota-se favorável à apreciação e aprovação do Parecer ao Projeto de Lei n° 058/2025 com emen~ja~
aditiva. •t~,

III - CONCLUSÃO:

Diante do exposto, a Comissão de Finanças e Orçamento manifesta-se pela APROVAÇÃQ~d~.~
Projeto de Lei ~0 58/2025, com emenda aditiva, por atender aos requisitos legais, orçamentarios e
administrativos pertinentes, com a liberação para tramitação e votação em Plenarlo

P n n~irecer,. ~~~

‘ii
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N° 780 - CENTRO — BOA ESPERANÇA-ES - CEP 29845-000

(27) 3768-1380 — crnbe(í~boaesperanca.es1e~LbrAutenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003500300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.



CÂMARA MUNICIPAL DE BOA ESPERANÇA-ES

-

COMISSÃO PERMANENTE DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

Sala das Reuniões da Comissão Permanente da Câmara Municipal de Boa Esperança — ES, em 01
de dezembro de 2025.

ntos (relator)

-.~

-Joao Dos Sa~ os s conclusoes)
L~e-~

Uariey arbosa Go nçaIves (pelas con c lusões)
Membro CPFO

— ~

ft_4(~ ‘

~z~~-: ~

21
AVENIDA SENADOR EURICO REZENDE N° 780 - CENTRO - BOA ESPERANÇA-ES — CEP 29845-000

(27) 3768-1380 — embe a~hoaesperanca.esIe~.br

4~...

.“~. -—e,.
fL ~ -~

-.

- -.4:- ..

i~b •~-*~‘

~ _~:;~- ~

Ronal’ -I

Autenticar documento em https://boaesperanca.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 36003500300034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




